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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Ciências

Aviso n.º 23762/2023

Sumário: Abertura de concurso para recrutamento de um investigador auxiliar na área cientí-
fica de Meteorologia, ou de Oceanografia Física, ou de Geofísica, ou de Engenharia 
Geográfica, ou de Sistemas Sustentáveis de Energia, da Faculdade de Ciências da 
Universidade de Lisboa.

Faz -se saber que, perante a Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa (FCUL), e pelo 
prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente Aviso no Diário da 
República, está aberto um concurso documental internacional para recrutamento de um posto de 
trabalho, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, 
para a carreira de investigação científica, na categoria de Investigador Auxiliar, na área científica 
de Meteorologia, ou de Oceanografia Física, ou de Geofísica, ou de Engenharia Geográfica, ou de 
Sistemas Sustentáveis de Energia nos termos dos artigos 9.º, 10.º, 15.º do Decreto -Lei n.º 124/99, 
de 20 de abril, alterado pela Lei n.º 157/99, de 14 de setembro, que aprovou o Estatuto da Carreira 
de Investigação Científica (doravante designado por ECIC).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de, nos con-
cursos de ingresso e acesso, se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.”.

Neste sentido, termos como “candidato”, “selecionado”, “recrutado”, “provido”, “autor”, “inves-
tigador”, de entre outros que se referiram às pessoas que se candidatam ao concurso, não são 
usados, neste Aviso, para referir o género das mesmas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a ou pri-
vado/a de qualquer direito ou isento/a de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, 
idade, orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou 
condição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

O presente concurso documental é aberto no âmbito do Contrato -Programa no âmbito Atri-
buição do estatuto e de financiamento complementar a Laboratórios Associados 2021 -2025 cele-
brado entre a Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa e a Fundação para a Ciência e a 
Tecnologia, I. P. (FCT, I. P.), com a referência LA/P/0068/2020.

Em conformidade com os artigos 16.º a 27.º do ECIC e demais legislação aplicável, observar-
-se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização
A abertura do presente concurso foi autorizada pelo Despacho n.º 9003/2023, do Reitor da 

Universidade de Lisboa, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 170, de 01 de setembro, 
proferido, sob proposta do Diretor da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, após 
confirmação cumulativa dos seguintes requisitos:

a) Da celebração do Contrato -programa entre a Faculdade de Ciências da Universidade de Lis-
boa e a Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. (FCT, I. P.), com a referência LA/P/0068/2020;

b) Existência de adequado cabimento orçamental;
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c) Existência de um posto de trabalho previsto e não ocupado no mapa de pessoal de inves-
tigação da Faculdade de Ciências.

II — Aprovação do presente aviso de abertura
O presente aviso de abertura foi aprovado, nos termos do n.º 1 do artigo 24.º do ECIC, pelo Júri do 

concurso na sua reunião de 13 de novembro de 2023, conforme ata da reunião aí aprovada em minuta.
III — Área científica. Carreira, categoria e instituição
1 — A área científica do presente concurso é a de Meteorologia, ou de Oceanografia Física, 

ou de Geofísica, ou de Engenharia Geográfica, ou de Sistemas Sustentáveis de Energia.
2 — O presente concurso é aberto para a contratação, através de contrato de trabalho em 

funções públicas por tempo indeterminado, pela Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, 
de um Investigador Auxiliar, categoria da carreira de investigação científica, prevista na alínea a) 
do artigo 4.º do ECIC.

IV — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso
1 — Requisitos gerais — os definidos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.
2 — Requisitos específicos — para além dos definidos no artigo 10.º do ECIC, só podem ser 

admitidos:
2.1 — Os indivíduos que possuam grau de doutor numa das áreas científicas do concurso ou, 

ainda, os que, embora doutorados em área diversa, possuam currículo científico relevante nessas áreas;
2.2 — Os investigadores auxiliares de outra instituição, de uma das áreas científicas do concurso 

ou, ainda, os que, embora de área diversa, possuam currículo científico relevante nessas áreas.
3 — Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deverão possuir equivalência ou o 

reconhecimento ou o registo daquele grau a idêntico grau concedido por universidade portuguesa.
Os candidatos que ainda não detenham a equivalência ou o reconhecimento ou o registo do 

grau, deverão solicitar o reconhecimento do grau de doutor, em conformidade com o Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto, devendo este reconhecimento ser obtido até à data limite que será 
concedida ao candidato, selecionado para ocupar o posto de trabalho, para proceder à entrega 
da documentação que comprova que este reúne os requisitos de admissão a concurso, sendo 
consequentemente elegível para celebrar o respetivo contrato de trabalho em funções públicas.

V — Remuneração e condições de trabalho
A remuneração corresponde ao Escalão 1, Índice 195, da tabela aprovada pelo Decreto -Lei 

n.º 124/99, de 20 de abril, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 157/99, de 14 de setembro.
VI — Conteúdo funcional
O conteúdo funcional do posto de trabalho a prover é o que se encontra previsto no n.º 1 do 

artigo 5.º do ECIC.
VII — Local de trabalho. Tipo de concurso. Número de postos de trabalho a preencher. Prazo 

de validade do concurso
1 — O local de trabalho do Investigador Auxiliar a contratar na sequência deste concurso será 

a Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, sita no Campo Grande, em Lisboa.
2 — O presente concurso é, nos termos da alínea a) do artigo 9.º e do n.º 2 do artigo 10.º do 

ECIC, um concurso documental que consistirá na apreciação do curriculum vitae e da obra cien-
tífica dos candidatos, podendo ainda o Júri, nos termos dos n.os 3 e 4 daquele mesmo artigo 10.º, 
decidir da realização de uma entrevista destinada à obtenção de esclarecimentos ou a explicitação 
de elementos constantes dos currículos dos candidatos admitidos.

3 — O número de postos de trabalho a preencher é de um.
4 — O concurso é válido até que seja contratado em funções públicas, pela Faculdade de 

Ciências da Universidade de Lisboa, o candidato que ficar aprovado em 1.º lugar na lista de clas-
sificação final.

VIII — Júri do concurso
O Júri do presente concurso, nomeado, sob proposta do Conselho Científico da Faculdade de Ciên-

cias da Universidade de Lisboa, pelo Despacho n.º 9003/2023, do Reitor da Universidade de Lisboa, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 170, de 01 de setembro, tem a seguinte composição:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa.
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Vogais:

Doctor Ana Margarida Godinho Ferreira, Professor, Faculty of Mathematical and Physical 
Sciences, University College of London;

Doutor Emanuel Nemésio de Sousa Dutra, Investigador Principal, Instituto Português do Mar 
e da Atmosfera;

Doutor Rui Miguel Andrade Caldeira, Investigador Principal da Agência Regional para o Desen-
volvimento da Investigação, Tecnologia e Inovação — ARDITI;

Doutor Pedro Manuel Alberto de Miranda, Professor Catedrático do Departamento de Enge-
nharia Geográfica, Geofísica e Energia da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa;

Doutor João Manuel de Almeida Serra, Professor Catedrático do Departamento de Engenharia 
Geográfica, Geofísica e Energia da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

IX — Notificação das listas de candidatos admitidos e excluídos e de classificação final
A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista de classificação final serão afixadas na 

Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, sita no Campo Grande, 1749 -016 Lisboa, e 
notificadas a todos os candidatos por uma das seguintes formas:

a) Correio eletrónico;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal.

X — Apresentação de candidaturas
1 — Os candidatos devem formalizar as candidaturas, no prazo de trinta dias úteis a contar da 

data de publicação do presente Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 25.º do ECIC, 
mediante requerimentos de candidatura (de dados pessoais e de declarações) apresentados em 
suporte papel, integralmente preenchidos, datados e assinados, de acordo com os formulários 
disponíveis em www.ciencias.ulisboa.pt/concursos?id=4471, de utilização obrigatória, sob pena de 
não admissão ao concurso. As candidaturas poderão ser entregues, alternativamente:

a) Presencialmente, durante o horário normal de expediente (das 09h30 às 13h00 e das 
14h00 às 16h00), no Núcleo de Expediente da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, 
Edifício C5, piso 1, Campo Grande, 1749 -016 Lisboa, até ao termo do prazo;

b) Por correio registado e com aviso de receção, até ao termo do prazo, com a indicação do 
n.º do Aviso ou da Referência BEP do concurso, para Faculdade de Ciências da Universidade de 
Lisboa, Direção de Recursos Humanos, Edifício C5, Campo Grande, 1749 -016 Lisboa.

2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
3 — Para além dos requerimentos mencionados no ponto 1 acima, disponíveis em 

www.ciencias.ulisboa.pt/concursos?id=4471, o processo de candidatura deve ser acompanhado 
dos documentos abaixo mencionados, nas alíneas a) e b), entregues exclusivamente, sob pena 
de não admissão ao concurso, em um (1) CD ou uma (1) pen (memória USB), e em formato pdf:

a) Curriculum vitae do candidato, com indicação da sua obra científica onde, em conformidade 
com o n.º 3 artigo 16.º do ECIC, conste: As atividades de investigação, experiência e formação 
profissional, prestação de serviço à comunidade, orientação científica e participação em órgãos 
de gestão que sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identificando as 
atividades desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos do n.º 1 do artigo 5.º do ECIC, 
integram o conjunto de funções a desempenhar por um Investigador Auxiliar, tendo em consi-
deração as vertentes e os parâmetros de avaliação constantes do ponto 3 do Capítulo XII do 
presente Aviso. Do Curriculum vitae devem constar os identificadores do candidato nos sistemas 
SCOPUS e/ou ResearcherID que serão utilizados pelo júri para verificação das suas publicações;

b) Exemplares das publicações, até um máximo de dez, e incluindo cinco publicações nos 
últimos 5 anos, que o candidato considere mais representativas, nomeadamente no que respeita à 
sua contribuição para o desenvolvimento e evolução de uma das áreas científicas em que é aberto 
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o concurso. Esta seleção deve ser acompanhada de uma descrição justificativa sucinta em que o 
candidato explicita a sua contribuição.

4 — Os documentos que instruem a candidatura devem obrigatoriamente ser apresentados 
em língua portuguesa ou inglesa.

5 — O candidato posicionado em 1.º lugar na lista de ordenação final deve proceder à entrega 
na Direção de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, como 
decorre do Requerimento — Declarações, referido no ponto 1 do presente Capítulo, dos documentos 
comprovativos de que reúne as condições legalmente necessárias para a constituição de uma 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado com a Faculdade de Ciências da 
Universidade de Lisboa, no prazo improrrogável de 10 dias úteis, contados da data em que for 
notificado para proceder à referida entrega.

XI — Motivos de exclusão de candidatos
1 — Serão, desde logo, excluídos do presente concurso os candidatos que, até final do prazo 

e no local e forma fixados neste Aviso de abertura, não entregarem todos os documentos nele 
exigidos, ou caso os tenham entregue, estes não comprovem que o candidato reúne os requisitos 
gerais e especiais constantes do ponto IV.

2 — São também excluídos do concurso os candidatos, mesmo que aprovados e ordenados 
na lista de classificação final do presente concurso em lugar que permita ocupar o posto de trabalho 
concursado, que, instados a apresentar documentos comprovativos de que reúnem as condições 
legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado com o Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, injustificadamente os não 
entreguem no prazo que lhes for fixado ou, tendo -os apresentado, os documentos entregues se 
revelem como inadequados, falsos ou inválidos.

3 — Sendo excluído um candidato, por despacho do Reitor da Universidade de Lisboa, com 
base no motivo referido no número anterior, será solicitado ao candidato que imediatamente o sucede 
na lista de classificação final a entrega de documento comprovativo de que reúne as condições 
legalmente necessárias para a constituição de uma relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado com a Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.

4 — Há lugar à audiência prévia dos candidatos que vierem a ser excluídos por força do dis-
posto nos números anteriores, sendo -lhes atribuído um prazo de dez dias para se pronunciarem.

XII — Regras de funcionamento do Júri
1 — O Júri, no seu funcionamento, respeitará as regras de funcionamento estatuídas no ECIC.
2 — O Júri, na sua 1.ª reunião realizada em 13 de novembro de 2023, aprovou os critérios para 

aprovação em mérito absoluto dos candidatos e de seriação dos aprovados em mérito absoluto, e 
o processo a que obedecerá a votação nominal justificada, que vêm adiante referidos.

3 — Os critérios referidos no ponto anterior obedeceram aos seguintes princípios:
3.1 — Serão recusados em mérito absoluto os candidatos que, em face da lista de publicações 

referidas na alínea b) do ponto 3 do Capítulo X, sejam considerados não evidenciar a capacidade 
necessária para um exercício, minimamente adequado, das funções de Investigador Auxiliar, em 
uma das áreas científicas em que o concurso é aberto;

3.2 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, 
com base no disposto no ponto anterior, o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a 
tramitação estabelecida no n.º 3 do artigo 16.º do ECIC, podendo na elaboração desta ordenação 
serem considerados os parâmetros identificados e elencados nos pontos seguintes para cada uma 
das vertentes da avaliação, com a respetiva ponderação.

3.2.1 — Qualidade do trabalho científico e técnico dos candidatos, a que foi dado um fator de 
ponderação de 70 % considerando:

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou 
coautor, considerando a sua natureza, importância e impacto;
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ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação e coordenação de projetos científicos pelo candidato, sujeitos a concurso numa base 
competitiva, considerando a natureza da participação, o valor do financiamento e a relevância;

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo candidato que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação;

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta a capacidade de coor-
denação e liderança de equipas de investigação demonstrada pelo candidato;

v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâmetro que tem em conta, 
nomeadamente, as distinções recebidas e participação em atividades científicas;

vi) Autoria e coautoria de patentes, modelos e desenhos industriais, levando em consideração 
a sua natureza, a abrangência territorial, o nível tecnológico e os resultados obtidos.

3.2.2 — Experiência e Formação profissional, a que foi dado um fator de ponderação de 10 % 
considerando:

Nível e adequação dos graus e títulos académicos ou de qualificações profissionais, bem como 
do percurso profissional do candidato ao exercício de funções de Investigador Auxiliar, numa das 
áreas científicas do concurso, bem como da sua relevância para o desenvolvimento destas áreas 
científicas no Instituto Dom Luiz. Será valorizada a mobilidade do candidato, a relevância e nível 
de internacionalização desse percurso. Estes aspetos devem estar claramente apresentados no 
curriculum vitae do candidato.

3.2.3 — Contribuições em atividades de orientação científica, a que foi dado um fator de pon-
deração de 10 % considerando:

i) Acompanhamento e orientação de estudantes, estagiários e bolseiros de investigação: 
parâmetro que tem em conta a orientação de alunos de doutoramento, de alunos de mestrado e de 
alunos de licenciatura, estagiários e bolseiros de investigação levando em linha de conta o número, 
a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, teses, dissertações e 
trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo especialmente o reconhecimento internacional;

ii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a participação e coordenação 
de ações de formação tecnológica dirigidas para as empresas e o sector público, tendo em consi-
deração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados;

iii) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações, aplicações informáticas 
e protótipos experimentais de âmbito pedagógico que o candidato realizou ou participou na realização, 
tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional e internacional;

iv) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curriculares que o candidato 
coordenou e lecionou tendo em consideração a diversidade, a prática pedagógica e o universo 
dos alunos.

3.2.4 — Prestação de serviço à comunidade e participação em órgãos de gestão, a que foi 
dado um fator de ponderação de 10 % considerando:

i) Propriedade industrial e intelectual;
ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a participação na elaboração 

de projetos legislativos e de normas levando em consideração a sua natureza, a abrangência ter-
ritorial e o nível tecnológico;

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que tem em conta os artigos 
em revistas e conferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e tecnológica, 
atendendo ao seu impacto profissional e social;

iv) Prestação de serviços e consultoria integrada na missão institucional: parâmetro que tem em 
conta a participação em atividades que envolvam o meio empresarial e o sector público, tendo em con-
sideração o tipo de participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação;

v) Conceção, projeto e produção de realizações científicas: parâmetro que tem em conta a 
valia para as atividades da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa de experiências 
profissionais relevantes;
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vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem em conta a participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas;

vii) Cargos em órgãos da universidade e da escola: parâmetro que tem em consideração a 
natureza e a responsabilidade do cargo;

viii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em conta o cargo, o uni-
verso de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções de gestão em depar-
tamentos e unidades de investigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de secções;

ix) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a natureza, o universo de atua-
ção e os resultados obtidos pelo candidato quando participou em atividades editoriais de revistas 
internacionais, em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, em júris de 
concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes, entre outros;

x) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos a que alude o artigo 49.º 
do ECIC e de cargos em organizações científicas nacionais e internacionais.

4 — O processo de votação a utilizar para deliberar sobre a ordenação final dos candidatos 
será o seguinte:

4.1 — Durante a reunião e antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apre-
senta um documento escrito, que será depois anexo à ata, com a sua ordenação dos candidatos, 
devidamente fundamentada, considerando as vertentes e os parâmetros que foram aprovados.

4.2 — Nas várias votações, cada membro do Júri deve respeitar a ordenação que apresentou 
no documento escrito, não sendo admitidas abstenções. Em cada votação, as decisões do júri são 
tomadas por maioria absoluta dos votos.

4.3 — Os candidatos são ordenados através da aplicação da metodologia de ordenação 
prevista nos n.os 3 e seguintes do artigo 20.º do Regulamento Geral de Concursos para Recruta-
mento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da Universidade de Lisboa, constante 
no Despacho n.º 2307/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de março.

13 de novembro de 2023. — O Diretor, Prof. Doutor Luís Manuel Pinto da Rocha Afonso Carriço.
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